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Portaria nº 5.809, de 15 de Março de 2021. 

 “Nomeia membros do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente - 

CODEMA.”  

 

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com o art.33, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica Municipal, 

e com a Lei nº 1.097, de 03 de Setembro de 2013, bem como a Lei nº 1.339, de 12 de 

julho de 2019: 

 

RESOLVE:  

 

 Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente 

– CODEMA- os membros abaixo designados:  

 

 Representantes dos Poder Público: 

 

 I –  Juliana Maria Campanhari Buton – Representante do Setor Municipal de  

            Meio Ambiente; 

        Regiane Mianti de Lima – Suplente 

 II-   Anderson Cristian Fileti - Representante do Departamento de Água; 

        José Carlos Gonçalves- Suplente 

          III –  Felipe Teodoro Saches - Representante da Secretaria Municipal de 

          Saúde; 

         Valdirene Beraldo Soares – Suplente 

 IV-  Henrique Eduardo Mariotti - Representante da Vigilância Sanitária; 

         Marcelo de Souza – Suplente 

 V-    Benedita Garcia Rafael - Representante da Câmara Municipal. 

         Valdir Aparecido de Lima – Suplente 
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 Representantes da Sociedade Civil: 

 

 I –  Bruna Maria Teodoro Sanches – Representante dos Estudantes de      

           Albertina; 

        Carolina Nogueira Ferradoza – Suplente 

 II – André Luiz Moloni – Representante do Comércio Local; 

        Simone Alves Bergamin – Suplente 

 III-  Gustavo Jose Facanali - Representante da Associação dos     

           Produtores Rurais de Albertina; 

         José Francisco Rafael- Suplente 

 IV-   Fernanda de Cassia Moreira Carmo – Representante das Escolas  

           Municipais. 

          Izabel Cristina de Oliveira Luiz - Suplente 

 

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Portarias e 5.340 

de 30 de Agosto de 2019. 

 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 15 de Março de 2021.  

  

 

 

                                               João Paulo Facanali de Oliveira                                     

Prefeito Municipal 

 

 


